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PARTE II 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 
 
1. DESIGNAÇÃO E QUANTIDADES 

a. Preço base: €40.650,00 (1) (quarenta mil seiscentos e cinquenta euros) 

 

ARMÁRIOS INDIVIDUAIS EM MADEIRA 

Designação Quantidades 
Preço Unitário 

S/IVA 
Preço Total 

S/IVA 

Armários 150     
(1) O preço base é o preço máximo que a entidade adjudicante se dispõe a pagar pela execução de todas as 

prestações que constituem o objeto do contrato (nos termos do art.º 473 do CCP, o preço base não inclui o 

IVA). 

2. DESCRIÇÃO 

a. Conforme ficha técnica em – “ANEXO A” 

3. PRAZO DE GARANTIA 

O prazo de garantia dos bens propostos não deve ser inferior a 2 (dois) anos, e será contado a 

partir da receção dos mesmos. 

4. PRAZO DE ENTREGA 

O fornecimento e instalação dos bens deverá verificar-se no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

após a receção da nota de encomenda a emitir por esta Secção de Recursos Logísticos e 

Financeiros da Secretaria Geral da Guarda. 

5. LOCAL DE ENTREGA 

Após a adjudicação, os bens devem ser entregue, dentro do prazo contratado, no Comando 

Geral da Guarda Nacional Republicana. 

6. REFERÊNCIAS GERAIS 

a. Não são admitidas propostas variantes, nos termos do art.º 59, do Decreto-Lei n.º 

18/2008, de 29 de Janeiro; 

b. As propostas devem respeitar a ordenação em que os artigos se encontram relacionados; 

c. O preço proposto deve contemplar o preço a pagar pelos bens, assim como, todas as 

despesas relacionadas com a montagem, transporte, acondicionamento, embalagem, 

formação e outras; 

d. Os bens devem ser faturado à Secção de Recursos Logísticos e Financeiros da Secretaria 

Geral da Guarda, sito na Rua Largo do Carmo, s/n, 1200-092 Lisboa; 

1) A faturação deve ser enviada para a morada referida na alínea anterior e deve conter: 

2) Identificação da entidade adquirente (Guarda Nacional Republicana/ Secretaria 

Geral da Guarda/ Secção de Recursos Logísticos e Financeiros; 










